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LÍNGUA PORTUGUESA

REDAÇÃO OFICIAL. CONHECIMENTOS DE ELABORAÇÃO 
DE CORRESPONDÊNCIAS, PROTOCOLOS CIRCULARES E 

OFÍCIOS

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. A reda-
ção oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão 
culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade e uniformidade. 
Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que 
dispõe, no artigo 37: “A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 
Sendo a publicidade e a impessoalidade princípios fundamentais de 
toda administração pública, claro está que devem igualmente nor-
tear a elaboração dos atos e comunicações oficiais. Não se concebe 
que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A transpa-
rência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibili-
dade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A publicidade 
implica, pois, necessariamente, clareza e concisão. Além de atender 
à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece 
a certa tradição. Há normas para sua elaboração que remontam ao 
período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigato-
riedade – estabelecida por decreto imperial de 10 de dezembro de 
1822 – de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos 
transcorridos desde a Independência. Essa prática foi mantida no 
período republicano. Esses mesmos princípios (impessoalidade, cla-
reza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se 
às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única in-
terpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que exige 
o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro também 
que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois 
há sempre um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor 
dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso de 
expedientes dirigidos por um órgão a outro) – ou o conjunto dos 
cidadãos ou instituições tratados de forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações 
oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas de 
tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos 
expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos fechos 
para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro 
de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após mais de meio 
século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a primei-
ra edição deste Manual. Acrescente-se, por fim, que a identificação 
que se buscou fazer das características específicas da forma oficial 
de redigir não deve ensejar o entendimento de que se proponha 

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

a criação – ou se aceite a existência – de uma forma específica de 
linguagem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente 
se chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a 
redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês 
do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 
A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com im-
pessoalidade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular, etc. Apresentadas 
essas características fundamentais da redação oficial, passemos à 
análise pormenorizada de cada uma delas.

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço 
Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, Di-
visão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto 
relativo às atribuições do órgão que comunica; o destinatário dessa 
comunicação ou é o público, o conjunto dos cidadãos, ou outro ór-
gão público, do Executivo ou dos outros Poderes da União. Perce-
be-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos 
assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, é sempre em nome do Serviço Público 
que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, uma desejável padro-
nização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes 
setores da Administração guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sempre 
concebido como público, ou a outro órgão público. Nos dois casos, 
temos um destinatário concebido de forma homogênea e impes-
soal;

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o uni-
verso temático das comunicações oficiais se restringe a questões 
que dizem respeito ao interesse público, é natural que não cabe 
qualquer tom particular ou pessoal. Desta forma, não há lugar na 
redação oficial para impressões pessoais, como as que, por exem-
plo, constam de uma carta a um amigo, ou de um artigo assinado de 
jornal, ou mesmo de um texto literário. A redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos valemos para 
elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, para que seja 
alcançada a necessária impessoalidade.
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A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio ca-
ráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua finalida-
de. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter normati-
vo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou regulam 
o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é alcançado se em 
sua elaboração for empregada a linguagem adequada. O mesmo 
se dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de 
informar com clareza e objetividade. As comunicações que partem 
dos órgãos públicos federais devem ser compreendidas por todo e 
qualquer cidadão brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar 
o uso de uma linguagem restrita a determinados grupos. Não há 
dúvida que um texto marcado por expressões de circulação restrita, 
como a gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem 
sua compreensão dificultada. Ressalte-se que há necessariamente 
uma distância entre a língua falada e a escrita. Aquela é extrema-
mente dinâmica, reflete de forma imediata qualquer alteração de 
costumes, e pode eventualmente contar com outros elementos que 
auxiliem a sua compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para 
mencionar apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distân-
cia. Já a língua escrita incorpora mais lentamente as transforma-
ções, tem maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de 
si mesma para comunicar. A língua escrita, como a falada, compre-
ende diferentes níveis, de acordo com o uso que dela se faça. Por 
exemplo, em uma carta a um amigo, podemos nos valer de deter-
minado padrão de linguagem que incorpore expressões extrema-
mente pessoais ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de 
estranhar a presença do vocabulário técnico correspondente. Nos 
dois casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se 
faz da língua, a finalidade com que a empregamos. O mesmo ocorre 
com os textos oficiais: por seu caráter impessoal, por sua finalidade 
de informar com o máximo de clareza e concisão, eles requerem o 
uso do padrão culto da língua. Há consenso de que o padrão cul-
to é aquele em que a) se observam as regras da gramática formal, 
e b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usuários 
do idioma. É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está aci-
ma das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regionais, dos 
modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, permitindo, 
por essa razão, que se atinja a pretendida compreensão por todos 
os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade 
de expressão, desde que não seja confundida com pobreza de ex-
pressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica empre-
go de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sintáticos e 
figuras de linguagem próprios da língua literária. Pode-se concluir, 
então, que não existe propriamente um “padrão oficial de lingua-
gem”; o que há é o uso do padrão culto nos atos e comunicações 
oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de determinadas 
expressões, ou será obedecida certa tradição no emprego das for-
mas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, que se con-
sagre a utilização de uma forma de linguagem burocrática. O jargão 
burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois terá sempre 
sua compreensão limitada. A linguagem técnica deve ser empre-
gada apenas em situações que a exijam, sendo de evitar o seu uso 
indiscriminado. Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vo-
cabulário próprio a determinada área, são de difícil entendimento 
por quem não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, 
portanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 

órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. 
Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de neologis-
mo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas exi-
gências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, é 
imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se trata 
somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou da-
quele pronome de tratamento para uma autoridade de certo nível 
(v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes de Tratamento); 
mais do que isso, a formalidade diz respeito à polidez, à civilidade 
no próprio enfoque dado ao assunto do qual cuida a comunicação. 
A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração federal é 
una, é natural que as comunicações que expede sigam um mesmo 
padrão. O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste Ma-
nual, exige que se atente para todas as características da redação 
oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. A clareza 
datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto definitivo e a 
correta diagramação do texto são indispensáveis para a padroniza-
ção. Consulte o Capítulo II, As Comunicações Oficiais, a respeito de 
normas específicas para cada tipo de expediente.

Concisão e Clareza
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do 

texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir um máximo 
de informações com um mínimo de palavras. Para que se redija com 
essa qualidade, é fundamental que se tenha, além de conhecimento 
do assunto sobre o qual se escreve, o necessário tempo para revisar 
o texto depois de pronto. É nessa releitura que muitas vezes se 
percebem eventuais redundâncias ou repetições desnecessárias 
de ideias. O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao 
princípio de economia linguística, à mencionada fórmula de empre-
gar o mínimo de palavras para informar o máximo. Não se deve de 
forma alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, 
não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã de 
reduzi-lo em tamanho. Trata-se exclusivamente de cortar palavras 
inúteis, redundâncias, passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito. Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe em 
todo texto de alguma complexidade: ideias fundamentais e ideias 
secundárias. Estas últimas podem esclarecer o sentido daquelas de-
talhá-las, exemplificá-las; mas existem também ideias secundárias 
que não acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior 
relação com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas. A 
clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, conforme 
já sublinhado na introdução deste capítulo. Pode-se definir como 
claro aquele texto que possibilita imediata compreensão pelo leitor. 
No entanto a clareza não é algo que se atinja por si só: ela depende 
estritamente das demais características da redação oficial. Para ela 
concorrem:

a) a impessoalidade, que evita a duplicidade de interpretações 
que poderia decorrer de um tratamento personalista dado ao texto; 

b) o uso do padrão culto de linguagem, em princípio, de en-
tendimento geral e por definição avesso a vocábulos de circulação 
restrita, como a gíria e o jargão;

c) a formalidade e a padronização, que possibilitam a impres-
cindível uniformidade dos textos;
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d) a concisão, que faz desaparecer do texto os excessos linguís-
ticos que nada lhe acrescentam.

É pela correta observação dessas características que se redige 
com clareza. Contribuirá, ainda, a indispensável releitura de todo 
texto redigido. A ocorrência, em textos oficiais, de trechos obscuros 
e de erros gramaticais provém principalmente da falta da releitu-
ra que torna possível sua correção. Na revisão de um expediente, 
deve-se avaliar, ainda, se ele será de fácil compreensão por seu 
destinatário. O que nos parece óbvio pode ser desconhecido por 
terceiros. O domínio que adquirimos sobre certos assuntos em de-
corrência de nossa experiência profissional muitas vezes faz com 
que os tomemos como de conhecimento geral, o que nem sempre 
é verdade. Explicite, desenvolva, esclareça, precise os termos técni-
cos, o significado das siglas e abreviações e os conceitos específicos 
que não possam ser dispensados. A revisão atenta exige, necessa-
riamente, tempo. A pressa com que são elaboradas certas comu-
nicações quase sempre compromete sua clareza. Não se deve pro-
ceder à redação de um texto que não seja seguida por sua revisão. 
“Não há assuntos urgentes, há assuntos atrasados”, diz a máxima. 
Evite-se, pois, o atraso, com sua indesejável repercussão no redigir.

As comunicações oficiais
A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, se-

guir os preceitos explicitados no Capítulo I, Aspectos Gerais da 
Redação Oficial. Além disso, há características específicas de cada 
tipo de expediente, que serão tratadas em detalhe neste capítulo. 
Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos comuns 
a quase todas as modalidades de comunicação oficial: o emprego 
dos pronomes de tratamento, a forma dos fechos e a identificação 
do signatário.

Pronomes de Tratamento

Breve História dos Pronomes de Tratamento
O uso de pronomes e locuções pronominais de tratamento tem 

larga tradição na língua portuguesa. De acordo com Said Ali, após 
serem incorporados ao português os pronomes latinos tu e vos, 
“como tratamento direto da pessoa ou pessoas a quem se dirigia a 
palavra”, passou-se a empregar, como expediente linguístico de dis-
tinção e de respeito, a segunda pessoa do plural no tratamento de 
pessoas de hierarquia superior. Prossegue o autor: “Outro modo de 
tratamento indireto consistiu em fingir que se dirigia a palavra a um 
atributo ou qualidade eminente da pessoa de categoria superior, e 
não a ela própria. Assim aproximavam-se os vassalos de seu rei com 
o tratamento de vossa mercê, vossa senhoria (...); assim usou-se 
o tratamento ducal de vossa excelência e adotou-se na hierarquia 
eclesiástica vossa reverência, vossa paternidade, vossa eminência, 
vossa santidade. ” A partir do final do século XVI, esse modo de 
tratamento indireto já estava em voga também para os ocupantes 
de certos cargos públicos. Vossa mercê evoluiu para vosmecê, e de-
pois para o coloquial você. E o pronome vós, com o tempo, caiu em 
desuso. É dessa tradição que provém o atual emprego de pronomes 
de tratamento indireto como forma de dirigirmo-nos às autorida-
des civis, militares e eclesiásticas.

Concordância com os Pronomes de Tratamento
Os pronomes de tratamento (ou de segunda pessoa indireta) 

apresentam certas peculiaridades quanto à concordância verbal, 
nominal e pronominal. Embora se refiram à segunda pessoa gra-

matical (à pessoa com quem se fala, ou a quem se dirige a comuni-
cação), levam a concordância para a terceira pessoa. É que o verbo 
concorda com o substantivo que integra a locução como seu núcleo 
sintático: “Vossa Senhoria nomeará o substituto”; “Vossa Excelên-
cia conhece o assunto”. Da mesma forma, os pronomes possessivos 
referidos a pronomes de tratamento são sempre os da terceira pes-
soa: “Vossa Senhoria nomeará seu substituto” (e não “Vossa... vos-
so...”). Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o gênero 
gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se refere, e 
não com o substantivo que compõe a locução. Assim, se nosso in-
terlocutor for homem, o correto é “Vossa Excelência está atarefa-
do”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeito”; se for mulher, “Vossa 
Excelência está atarefada”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeita”.

Emprego dos Pronomes de Tratamento
Como visto, o emprego dos pronomes de tratamento obedece 

a secular tradição. São de uso consagrado:
Vossa Excelência, para as seguintes autoridades:

a) do Poder Executivo;
Presidente da República;
Vice-Presidente da República;
Ministros de Estado;
Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Fe-

deral;
Oficiais-Generais das Forças Armadas;
Embaixadores;
Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes de 

cargos de natureza especial;
Secretários de Estado dos Governos Estaduais;
Prefeitos Municipais.

b) do Poder Legislativo:
Deputados Federais e Senadores;
Ministro do Tribunal de Contas da União;
Deputados Estaduais e Distritais;
Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais;
Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais.

c) do Poder Judiciário:
Ministros dos Tribunais Superiores;
Membros de Tribunais;
Juízes;
Auditores da Justiça Militar.

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos 
Chefes de Poder é Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo respec-
tivo:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fede-

ral.

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, 
seguido do cargo respectivo:

Senhor Senador,
Senhor Juiz,
Senhor Ministro,
Senhor Governador,
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No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas às 
autoridades tratadas por Vossa Excelência, terá a seguinte forma:

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Ministro de Estado da Justiça
70.064-900 – Brasília. DF

A Sua Excelência o Senhor
Senador Fulano de Tal
Senado Federal
70.165-900 – Brasília. DF

A Sua Excelência o Senhor
Fulano de Tal
Juiz de Direito da 10a Vara Cível
Rua ABC, no 123
01.010-000 – São Paulo. SP

Em comunicações oficiais, está abolido o uso do tratamento 
digníssimo (DD), às autoridades arroladas na lista anterior. A dig-
nidade é pressuposto para que se ocupe qualquer cargo público, 
sendo desnecessária sua repetida evocação.

Vossa Senhoria é empregado para as demais autoridades e 
para particulares. O vocativo adequado é:

Senhor Fulano de Tal,
(...)

No envelope, deve constar do endereçamento:
Ao Senhor
Fulano de Tal
Rua ABC, nº 123
70.123 – Curitiba. PR

Como se depreende do exemplo acima fica dispensado o em-
prego do superlativo ilustríssimo para as autoridades que recebem 
o tratamento de Vossa Senhoria e para particulares. É suficiente o 
uso do pronome de tratamento Senhor. Acrescente-se que doutor 
não é forma de tratamento, e sim título acadêmico. Evite usá-lo 
indiscriminadamente. Como regra geral, empregue-o apenas em 
comunicações dirigidas a pessoas que tenham tal grau por terem 
concluído curso universitário de doutorado. É costume designar por 
doutor os bacharéis, especialmente os bacharéis em Direito e em 
Medicina. Nos demais casos, o tratamento Senhor confere a dese-
jada formalidade às comunicações. Mencionemos, ainda, a forma 
Vossa Magnificência, empregada por força da tradição, em comu-
nicações dirigidas a reitores de universidade. Corresponde-lhe o 
vocativo: 

Magnífico Reitor,
(...)

Os pronomes de tratamento para religiosos, de acordo com a 
hierarquia eclesiástica, são:

Vossa Santidade, em comunicações dirigidas ao Papa. O voca-
tivo correspondente é:

Santíssimo Padre,
(...)

Vossa Eminência ou Vossa Eminência Reverendíssima, em co-
municações aos Cardeais. Corresponde-lhe o vocativo:

Eminentíssimo Senhor Cardeal, ou
Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor Cardeal,
(...)

Vossa Excelência Reverendíssima é usado em comunicações 
dirigidas a Arcebispos e Bispos; Vossa Reverendíssima ou Vossa Se-
nhoria Reverendíssima para Monsenhores, Cônegos e superiores 
religiosos. Vossa Reverência é empregado para sacerdotes, clérigos 
e demais religiosos.

Fechos para Comunicações
O fecho das comunicações oficiais possui, além da finalidade 

óbvia de arrematar o texto, a de saudar o destinatário. Os modelos 
para fecho que vinham sendo utilizados foram regulados pela Por-
taria nº1 do Ministério da Justiça, de 1937, que estabelecia quinze 
padrões. Com o fito de simplificá-los e uniformizá-los, este Manual 
estabelece o emprego de somente dois fechos diferentes para to-
das as modalidades de comunicação oficial:

a) para autoridades superiores, inclusive o Presidente da Re-
pública:

Respeitosamente,
b) para autoridades de mesma hierarquia ou de hierarquia in-

ferior:
Atenciosamente,

Ficam excluídas dessa fórmula as comunicações dirigidas a au-
toridades estrangeiras, que atendem a rito e tradição próprios, de-
vidamente disciplinados no Manual de Redação do Ministério das 
Relações Exteriores.

Identificação do Signatário
Excluídas as comunicações assinadas pelo Presidente da Repú-

blica, todas as demais comunicações oficiais devem trazer o nome e 
o cargo da autoridade que as expede, abaixo do local de sua assina-
tura. A forma da identificação deve ser a seguinte:

(espaço para assinatura)
NOME
Chefe da Secretária-geral da Presidência da República

(espaço para assinatura)
NOME
Ministro de Estado da Justiça

Para evitar equívocos, recomenda-se não deixar a assinatura 
em página isolada do expediente. Transfira para essa página ao me-
nos a última frase anterior ao fecho.

O Padrão Ofício
Há três tipos de expedientes que se diferenciam antes pela fi-

nalidade do que pela forma: o ofício, o aviso e o memorando. Com 
o fito de uniformizá-los, pode-se adotar uma diagramação única, 
que siga o que chamamos de padrão ofício. As peculiaridades de 
cada um serão tratadas adiante; por ora busquemos as suas seme-
lhanças.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ESMERALDAS/MG

Nós, Vereadores à Câmara Municipal de Esmeraldas, invocando 
a proteção de Deus, promulgamos a Nova Lei Orgânica do Municí-
pio com o espírito de liberdade das suas tradições, instituindo a or-
dem jurídica que consolida sua autonomia e garante a cada cidadão 
o controle do poder e a cidadania na plenitude de uma sociedade 
fundada na justiça social e na fraternidade.

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O Município de Esmeraldas integra, com autonomia 
político- administrativa, a República Federativa do Brasil.

Art. 2º - O Município se organiza e se ordena por esta Lei Orgâ-
nica e leis adotadas com respeito aos princípios básicos:

I - da autonomia
II - da cidadania
III - da dignidade da pessoa humana 
IV - do valor social do trabalho
V - da liberdade de pensamento e expressão.
Art. 3º - São símbolos do Município a bandeira, o hino, o brasão 

instituídos por lei.
Art. 4º - É Dia do Município o dia 16 de setembro. 
Art. 5º - São objetivos fundamentais do Município:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II- garantir o desenvolvimento municipal e cooperar com o de-

senvolvimento regional, estadual e nacional;
III- reduzir as desigualdades sociais;
IV- garantir os direitos humanos, individuais e sociais; 
V - criar, promover e fortalecer entidades comunitárias.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 6º - O Município respeitará e protegerá a dignidade do ho-
mem nos termos da Constituição da República:

I- os direitos fundamentais jamais serão violados;
II- os direitos fundamentais constituem direito de aplicação 

imediata e direta.
Art. 7º - Todos são iguais perante a lei e invioláveis são os di-

reitos à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.
Art. 8º - São direitos sociais com requisitos a uma existência 

digna, o direito à educação, a saúde, ao trabalho, ao lazer, à cultura, 
à moradia, à assistência e à proteção à maternidade, à gestante, 
à infância, ao idoso e ao deficiente, ao meio ambiente sadio e à 
segurança.

Parágrafo único - Será punido, nos termos da lei, o agente pú-
blico que no exercício de suas atribuições, independentemente da 
função que exerça, violar direitos do cidadão.

Art. 9º - Ao Município é vedado :
I- estabelecer culto religioso ou igreja, subvencioná-los, impe-

dir-lhes o funcionamento e/ou com eles ou seus representantes es-
tabelecer relações de dependência ou aliança.

II- recusar fé a documento público.
III- distinguir entre brasileiros ou preterir, entre as demais, uni-

dades da federação.

TÍTULO III 
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 10 - O Município de Esmeraldas, unidade territorial do Es-
tado de Minas Gerais, compreendendo a cidade, os distritos e os 
subdistritos, pessoa jurídica de Direito Público Interno e com au-
tonomia político-administrativa e financeira, é organizado sob re-
gência das Constituições Federal e Estadual e por esta Lei Orgânica.

§ 1º - O Distrito de Esmeraldas é a Sede do Município dá-lhe o 
nome.

§ 2º - A criação, a organização e a supressão de distritos depen-
dem de lei municipal, observada a legislação estadual.

§ 3º - Qualquer alteração territorial no Município de Esmeral-
das só pode ser feita, na forma da Lei Complementar Estadual, pre-
servando a continuidade e a unidade histórico-cultural do ambiente 
urbano e mediante consulta prévia às populações diretamente inte-
ressadas, através de plebiscito.

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 11 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I- legislar sobre assuntos de interesse local;
II- suplementar a legislação federal e a estadual, no que lhe 

couber; 
III - elaborar o Plano Diretor;
IV– garantir a educação básica mediante escolarização da 

criança, do adolescente, do jovem e do adulto, a educação inclusiva 
do portador de necessidades especiais e a erradicação do analfa-
betismo.

V- elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianu-
al e o Orçamento Anual;

VI- instituir e arrecadar tributos, mantendo suas disponibili-
dades financeiras em instituições bancárias oficiais ,ressalvados os 
casos previstos em lei;
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VII– fixar e arrecadar tarifas e preços públicos;
VIII- dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais;
IX- dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos;
X- instituir e organizar os quadros de pessoal e estabelecer o 

regime jurídico e o regime previdenciário dos servidores públicos;
XI- organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de delega-

ção, os serviços públicos locais, obedecida a legislação federal apli-
cável;

XII- planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, espe-
cialmente os parcelamentos nas regiões rurais;

XIII- estabelecer normas de edificação, de loteamento, de ar-
ruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observa-
das as leis federais , as leis estaduais e o Plano Diretor Estratégico 
Participativo – PLANDEPAR;

XIV- conceder e renovar licença para a localização e para o fun-
cionamento de estabelecimentos industriais e/ou comerciais, de 
prestação de serviços e de quaisquer outros que se incluam na sua 
competência;

XV- cassar a licença que a ele tiver sido concedida, de estabe-
lecimento que se tornar prejudicial à saúde, ao meio ambiente, à 
higiene, ao sossego, à segurança, aos bons costumes e/ou à moral, 
fazendo cessar sua atividade ou determinando o seu fechamento;

XVI- estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XVII- adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XVIII- regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum;
XIX- regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pon-
tos de parada dos transportes coletivos;

XX- fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veícu-
los;

XXI- conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte 
coletivo,de táxis e de fretamento, mediante licitação, fixando-lhes 
as respectivas tarifas;

XXII- fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego 
em condições especiais;

XXIII- disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulam em vias públicas 
municipais;

XXIV- Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização ;

XXV- prover sobre a limpeza das vias e dos logradouros públicos 
e a remoção e o destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza;

XXVI- ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rários para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais e de serviços, observadas as normas federais pertinentes;

XVII - regulamentar os serviços funerários e de cemitérios;
XXVIII- regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 

afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quais-
quer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos 
ao poder de polícia municipal;

XXIX- prestar assistência nas emergências médico-hospitalares 
de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convê-
nio com instituição especializada;

XXX- organizar e manter os serviços de fiscalização necessários 
ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXI- fiscalizar peso, medidas e condições sanitárias dos gêne-
ros alimentícios em seus locais de venda;

XXXII- dispor sobre o depósito e sobre a destinação de animais 
e mercadorias apreendidos em decorrência de transgressão da le-
gislação municipal de posturas;.

XXXIII- dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam 
ser portadores ou transmissores;

XXXIV- estabelecer e impor aos transgressores penalidades por 
infração das leis municipais;

XXXV- promover os seguintes serviços:
a)mercados, feiras e matadouros;
b)construção e conservação de estradas, pontes e caminhos 

municipais;
c)transportes coletivos estritamente municipais;
XXXVI- regulamentar o serviço de aluguel de veículos automo-

tores;
XXXVII- assegurar a expedição de certidões requeridas às repar-

tições administrativas municipais, para defesa de direitos e esclare-
cimento de situações, estabelecendo os prazos de atendimento.

§ 1º - As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIII deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a :

a)zonas verdes e áreas para equipamentos públicos;
b)vias de tráfego e de passagem de canalização de escoamento 

sanitário, pluvial e de rede de distribuição de água.
§ 2º - A lei de criação de guarda municipal estabelecerá sua 

organização e competência como força auxiliar para proteção de 
bens, serviços e instalações municipais.

§ 3º - As competências de que trata o incisos, XXV do Artigo 11 
serão exercidas por órgãos próprios ou se através de terceirização, 
precedida de licitação.

Art. 12 - É de competência administrativa comum ao Município, 
à União e ao Estado, observada a lei complementar federal, o exer-
cício das seguintes medidas:

I- zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II- cuidar da saúde pública e de sua assistência, bem como da 
proteção e das garantias às pessoas portadoras de deficiência física 
ou mental;

III- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI- proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas, em especial o desmatamento e as queimadas;

VII– preservar a fauna e a flora nativas;
VIII- fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci-

mento alimentar;
IX- promover programas de construção de moradias, de melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X- combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração dos setores desfavorecidos;
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XI- registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII- estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

Art. 13 - Ao Município compete suplementar a legislação fede-
ral e a estadual no que couber e naquilo que disser respeito ao seu 
peculiar interesse.

SEÇÃO II
DOS BENS DO MUNICÍPIO

Art. 14 - Constituem bens do Município:
I- aqueles que atualmente lhe pertencem e os que vierem a ele 

pertencer;
II- os rendimentos provenientes de seus bens, da execução de 

obras e da prestação de serviços.
Art. 15 - Ao Prefeito cabe a administração dos bens municipais.
Art. 16 - A aquisição de bem imóvel, a título oneroso, depende 

de prévias avaliação e autorização legislativa.
Art. 17 – A receita de capital derivada da alienação de bens e 

direitos que integrem o patrimônio do Município será, obrigatoria-
mente, revertida à aquisição de outros bens, vedada sua utilização 
em despesas correntes, salvo a destinação, em lei, a regime previ-
denciário geral ou próprio.

§ 1º - São também inalienáveis os bens imóveis públicos, edi-
ficados ou não, utilizados pela população em atividades de lazer, 
esporte e cultura ou para tal afetados , salvo superior interesse e 
prévia autorização legislativa instruída com laudo de avaliação.

§ 2º - A venda aos proprietários de imóveis a elas lindeiros, 
de áreas remanescentes e inaproveitáveis para edificação ou outra 
destinação de interesse coletivo, resultantes de obra pública, ou de 
realinhamento de vias dependerá de prévias avaliação e autoriza-
ção legislativa.

§ 3 º - A alienação de bem público nos casos permitidos por lei 
dependerá, além da autorização legislativa, de prévia avaliação nos 
termos da legislação federal aplicável.

Art. 18 - Os bens imóveis públicos edificados, de valor históri-
co, arquitetônico ou artístico somente poderão ser utilizados para 
finalidades culturais .

Art. 19 - Os bens do patrimônio municipal devem ser cadastra-
dos, zelados e tecnicamente identificados, especialmente as edifi-
cações de interesse administrativo, as terras públicas e a documen-
tação dos serviços públicos.

Parágrafo único - O cadastramento e a identificação técnica 
dos imóveis do Município, de que trata este artigo devem ser anu-
almente atualizados, garantindo-se o acesso às informações neles 
contidas.

Art. 20 - É vedado ao Poder Público edificar, descaracterizar 
ou abrir vias públicas em praças, parques, reservas ecológicas e 
espaços tombados do Município, ressalvadas as construções estri-
tamente necessárias à preservação e ao aperfeiçoamento das men-
cionadas áreas.

Art. 21 - O disposto nesta seção aplica-se à administração indi-
reta em relação a seus respectivos patrimônios.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

Art. 22 - No exercício de sua competência para organizar e re-
gulamentar os serviços públicos e de utilidade pública de interesse 
local, o Município observará os requisitos de comodidade, conforto 
e bem-estar dos usuários.

Art. 23 – A lei municipal disporá sobre a organização, o funcio-
namento e a fiscalização dos serviços públicos e de utilidade pública 
de interesse local, prestados de forma direta ou sob regime de de-
legação , obrigando-se os eventuais delegatários a sua permanente 
manutenção e adequação às necessidades dos usuários.

§ 1º - O Município poderá retomar, os serviços delegados : 
I – sem obrigação de indenizar :
a)executados em desconformidade com os termos do contrato 

ou convênio e/ ou com a legislação federal, estadual ou municipal 
aplicável;

b)na ocorrência de paralisação com prejuízos para os usuários; 
II – Sob indenização:
a)quando estabelecida a prestação direta do serviço pelo Mu-

nicípio e se admitida, no termo de contrato ou convênio justa inde-
nização;

b) Quando se mostrar de interesse público relevante a denún-
ciado contrato ou convênio.

§ 2º - A delegação de serviço de utilidade pública, sempre a 
título precário, será autorizada por decreto, após edital de cha-
mamento de interessados para a escolha do melhor pretendente, 
procedendo-se às licitações com estrita observância da legislação 
federal pertinente.

§ 3º - A delegação só será feita com autorização legislativa e 
mediante contrato.

§ 4º - Os delegatários sujeitar-se-ão à regulamentação específi-
ca e ao controle tarifário.

§ 5º - Em todo ato de delegação, o Município reservar-se-á o 
direito de averiguar a regularidade do cumprimento da legislação 
trabalhista pelo delegatário.

Art. 24 - A lei disporá, no que se refere aos serviços públicos ou 
de utilidade pública, sobre:

I- o regime dos delegatários, o caráter especial de seu contrato, 
a prorrogação deste e as condições de caducidade, fiscalização e 
rescisão da delegação;

II- os direitos dos usuários;
III - a política tarifária;
IV- a obrigação de mantê-los adequados;
V– o recebimento das reclamações relativas à sua prestação e 

os prazos para solução delas;
VI- o tratamento especial em favor do usuário de baixa renda.
Parágrafo único - É facultado ao Poder Público ocupar e usar 

temporariamente bens e serviços de terceiros, na hipótese de imi-
nente perigo ou calamidade pública, assegurada indenização ulte-
rior, se houve dano.

Art. 25 - A competência do Município para realização de obras 
públicas abrange:

I- a construção de edifícios públicos;
II- a execução de obras e instalações para implantação e presta-

ção de serviços necessários ou úteis às comunidades;
III- a execução de quaisquer outras obras destinadas a assegu-

rar a funcionalidade e o bom aspecto da cidade.
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§ 1º - A obra pública poderá ser executada diretamente por 
órgão ou entidade da administração pública e, indiretamente, por 
terceiros, mediante licitação.

§ 2º - A execução direta de obra pública não dispensa a licitação 
para aquisição do material a ser nela empregado.

§ 3º - A realização de obra pública municipal deverá estar ade-
quada ao Plano Diretor, ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamen-
tárias e ao Orçamento Anual e ser precedida de projeto elaborado 
segundo as normas técnicas pertinentes.

§ 4º - A construção de edifícios e a execução de obras públicas 
obedecerão aos princípios de economicidade, simplicidade e ade-
quação ao espaço circunvizinho e ao meio ambiente sujeitar-se-ão 
às exigências e limitações constantes do Código de Obras.

§ 5º - A Câmara manifestar-se-á, previamente, sobre a execu-
ção de obra pública pela União ou pelo Estado, no território do Mu-
nicípio.

SEÇÃO IV
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 26 - Os poderes do Município exercerão a atividade da 
administração pública direta ou indireta na estrita observância dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e da razão.

§ 1º - A razoabilidade, a impessoalidade e a moralidade dos 
atos administrativos serão apuradas a partir de representação por 
qualquer interessado à autoridade autora, e invalidados serão 
aqueles que as ferirem no todo ou em parte.

§ 2º - O agente público motivará o ato administrativo pela ex-
pressão da sua finalidade e por fundamentos legais e fáticos.

Art. 27 - A administração pública direta é a que compete a ór-
gão de qualquer dos Poderes do Município.

Art. 28 - A administração pública indireta é a que compete: 
I - a autarquias;
II - a sociedades de economia mista; 
III - a empresas públicas;
IV- à fundações públicas;
V- às demais entidades de direito privado sob controle direto 

ou indireto do Município.
Art. 29 - Dependem de lei, em cada caso:
I- a instituição e a extinção de autarquia e de fundação pública;
II- a autorização para instituir e extinguir sociedade de econo-

mia mista e empresa pública.
§ 1º - Ao Município somente é permitido instituir ou manter 

fundação com a natureza de pessoa jurídica de direito público.
§ 2º - As relações jurídicas entre o Município e o particular 

prestador de serviço público em virtude de delegação, sob a forma 
de concessão ou permissão, são regidas pelo direito público.

Art. 30 - Para o procedimento de licitação, obrigatório para con-
tratação de obra, serviço, compra, alienação, concessão e permis-
são, o Município observará as normas gerais expedidas pela União.

Art. 31 - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, sendo 
obrigatória à regressão daqueles, no prazo estabelecido em lei, pelo 
responsável nos casos de dolo ou culpa.

Art. 32 - A publicidade de ato, programa, projeto, obra, servi-
ço e campanha de órgão público, por qualquer veículo de comu-
nicação, somente pode ter caráter informativo, educativo ou de 

orientação social, e dela não constarão nome, cor ou imagem que 
caracterizem a promoção pessoal de autoridade, servidor público 
ou partido político.

Parágrafo único - Os Poderes do Município, incluídos os órgãos 
que os compõem, publicarão, trimestralmente, o montante das 
despesas com publicidade pagas ou contratadas naquele período 
com cada agência ou veículo de comunicação.

Art. 33 - A publicação das leis e dos atos municipais será feita 
no Diário Oficial do Município, quando criado, e na forma de Qua-
dro de Publicações a ser exposto em local de fácil acesso ao público, 
na Câmara Municipal, na Prefeitura Municipal e nas sedes dos ór-
gãos das administrações indiretas.

§ 1º - Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.
§ 2º - A publicação dos atos não normativos poderá ser resu-

mida.
Art. 34 - O Município manterá os livros necessários ao registro 

de seus serviços.
Art. 35 - Os ocupantes de cargo em comissão, função de con-

fiança ou emprego público municipal não poderão contratar com o 
Município, subsistindo a proibição até 6(seis) meses após findas as 
respectivas funções.

Art. 36 - É vedada a contratação de empresas para a execução 
de tarefas específicas e permanentes de órgãos da administração 
pública municipal.

§ 1º - A contração de empresas locadoras de mão-de-obra, nos 
casos permitidos será sempre precedida de licitação;

§ 2º - É vedada a prestação de serviço gratuito à administração 
pública direta e indireta.

Art. 37 - A ação administrativa do Poder Executivo será orga-
nizada segundo os critérios de descentralização, regionalização e 
participação popular.

Art. 38 - A atividade administrativa organizar-se-á em sistemas, 
integrados por: 

I - órgão central de direção e coordenação;
II - unidade administrativa; 
III - subunidades
Parágrafo único - Unidade administrativa é a parte de órgão 

central da administração direta ou de entidade da administração 
indireta.

Art. 39 - A cada sistema administrativo, além das atribuições da 
sua rotina, caberão:

I- a elaboração de política de ação do poder público para o se-
tor;

II- a elaboração de planos e programas para o setor e do levan-
tamento dos seus custos;

III- a análise e manifestação sobre o Plano Diretor, o Plano Plu-
rianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual do Mu-
nicípio;

IV- o acompanhamento da execução de planos e programas 
setoriais; 

V - a fiscalização de aplicação de recursos públicos no setor;
VI - a proposição de alteração na legislação municipal pertinen-

te à atividade do setor.
Art. 40 - A Administração Regional é a unidade descentralizada 

dos sistemas administrativos, com circunscrição, atribuição, organi-
zação e funcionamento definidos em lei.

Parágrafo único - As diretrizes, as metas e as prioridades da ad-
ministração municipal serão definidas, por Unidade Administrativa, 
na lei de que trata este artigo, a partir do diagnóstico das carências 
e reivindicações regionais nas áreas de saúde, educação, habitação, 
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LEGISLAÇÃO (CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS)

LEI MARIA DA PENHA

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar con-
tra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a 
Lei de Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do 
art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela Re-
pública Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medi-
das de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 
orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e reli-
gião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 
sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoa-
mento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o 
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimen-
tação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao es-
porte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir 
os direitos humanos das mulheres no âmbito das relações domésti-
cas e familiares no sentido de resguardá-las de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as con-
dições necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados 
no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins 
sociais a que ela se destina e, especialmente, as condições pecu-
liares das mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MU-

LHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica 
e familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no 
gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psi-
cológico e dano moral ou patrimonial:             (Vide Lei complementar 
nº 150, de 2015)

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o 
espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo 
familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade 
formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, 
unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente 
de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo 
independem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher consti-
tui uma das formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA 

A MULHER
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, entre outras:
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que 

ofenda sua integridade ou saúde corporal;
II - a violência psicológica, entendida como qualquer condu-

ta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, ma-
nipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 
insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, ex-
ploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio 
que lhe cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação;             
(Redação dada pela Lei nº 13.772, de 2018)

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexu-
al não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da 
força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contra-
ceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à 
prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou manipula-
ção; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos;
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IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer condu-
ta que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total 
de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, 
bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os desti-
nados a satisfazer suas necessidades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica 
e familiar contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto arti-
culado de ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, 
assistência social, saúde, educação, trabalho e habitação;

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou 
etnia, concernentes às causas, às conseqüências e à freqüência da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematiza-
ção de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação pe-
riódica dos resultados das medidas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis 
estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência doméstica 
e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º , no 
inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal 
;

IV - a implementação de atendimento policial especializado 
para as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à 
Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de pre-
venção da violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas 
ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e 
dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou 
outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos gover-
namentais ou entre estes e entidades não-governamentais, tendo 
por objetivo a implementação de programas de erradicação da vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais per-
tencentes aos órgãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às 
questões de gênero e de raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 
ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüida-
de de gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência domés-
tica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência domés-
tica e familiar será prestada de forma articulada e conforme os prin-
cípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, 
no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 
entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergen-
cialmente quando for o caso.

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher 
em situação de violência doméstica e familiar no cadastro de pro-
gramas assistenciais do governo federal, estadual e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, para preservar sua integridade física e psicoló-
gica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, inte-
grante da administração direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o 
afastamento do local de trabalho, por até seis meses.

 III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o 
caso, inclusive para eventual ajuizamento da ação de separação ju-
dicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução de 
união estável perante o juízo competente.            (Incluído pela Lei 
nº 13.894, de 2019)

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência domésti-
ca e familiar compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do 
desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo os serviços de 
contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS) e outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos 
casos de violência sexual.

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência 
física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher 
fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, os 
custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total trata-
mento das vítimas em situação de violência doméstica e familiar, 
recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do 
ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem 
os serviços.         (Vide Lei nº 13.871, de 2019)     (Vigência)

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso 
de perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento das 
vítimas de violência doméstica ou familiar amparadas por medidas 
protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor.         (Vide Lei 
nº 13.871, de 2019)     (Vigência)

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo 
não poderá importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da 
mulher e dos seus dependentes, nem configurar atenuante ou en-
sejar possibilidade de substituição da pena aplicada.         (Vide Lei 
nº 13.871, de 2019)     (Vigência)

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar 
tem prioridade para matricular seus dependentes em instituição 
de educação básica mais próxima de seu domicílio, ou transferi-los 
para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo 
de violência doméstica e familiar em curso.                (Incluído pela 
Lei nº 13.882,  de 2019)
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§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependen-
tes matriculados ou transferidos conforme o disposto no § 7º deste 
artigo, e o acesso às informações será reservado ao juiz, ao Minis-
tério Público e aos órgãos competentes do poder público.            (In-
cluído pela Lei nº 13.882,  de 2019)

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar 
conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as providências 
legais cabíveis.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao 
descumprimento de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência domés-
tica e familiar o atendimento policial e pericial especializado, inin-
terrupto e prestado por servidores - preferencialmente do sexo fe-
minino - previamente capacitados.         (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência domésti-
ca e familiar ou de testemunha de violência doméstica, quando se 
tratar de crime contra a mulher, obedecerá às seguintes diretrizes:         
(Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da 
depoente, considerada a sua condição peculiar de pessoa em si-
tuação de violência doméstica e familiar;         (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em si-
tuação de violência doméstica e familiar, familiares e testemunhas 
terão contato direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles 
relacionadas;         (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquiri-
ções sobre o mesmo fato nos âmbitos criminal, cível e administrati-
vo, bem como questionamentos sobre a vida privada.         (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017)

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência domésti-
ca e familiar ou de testemunha de delitos de que trata esta Lei, ado-
tar-se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento:         (Incluído 
pela Lei nº 13.505, de 2017)

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado 
para esse fim, o qual conterá os equipamentos próprios e adequa-
dos à idade da mulher em situação de violência doméstica e familiar 
ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;         (In-
cluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por pro-
fissional especializado em violência doméstica e familiar designado 
pela autoridade judiciária ou policial;         (Incluído pela Lei nº 
13.505, de 2017)

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou mag-
nético, devendo a degravação e a mídia integrar o inquérito.         (In-
cluído pela Lei nº 13.505, de 2017)

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar, a autoridade policial deverá, entre outras provi-
dências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando 
de imediato ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao 
Instituto Médico Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes 
para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a 
retirada de seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio 
familiar;

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e 
os serviços disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o 
eventual ajuizamento perante o juízo competente da ação de se-
paração judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dis-
solução de união estável.            (Redação dada pela Lei nº 13.894, 
de 2019)

Art. 12. Em todos os casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade 
policial adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem pre-
juízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a 
representação a termo, se apresentada;

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e de suas circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente 
apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de 
medidas protetivas de urgência;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da 
ofendida e requisitar outros exames periciais necessários;

V - ouvir o agressor e as testemunhas;
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos 

sua folha de antecedentes criminais, indicando a existência de man-
dado de prisão ou registro de outras ocorrências policiais contra 
ele;

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou pos-
se de arma de fogo e, na hipótese de existência, juntar aos autos 
essa informação, bem como notificar a ocorrência à instituição res-
ponsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos 
termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento);            (Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao 
juiz e ao Ministério Público.

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autorida-
de policial e deverá conter:

I - qualificação da ofendida e do agressor;
II - nome e idade dos dependentes;
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicita-

das pela ofendida.
IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com 

deficiência e se da violência sofrida resultou deficiência ou agrava-
mento de deficiência preexistente.         (Incluído pela Lei nº 13.836, 
de 2019)

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referi-
do no § 1º o boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos 
disponíveis em posse da ofendida.

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou pron-
tuários médicos fornecidos por hospitais e postos de saúde.

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de 
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, darão prioridade, no âmbito da Po-
lícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento 
à Mulher (Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de 
equipes especializadas para o atendimento e a investigação das vio-
lências graves contra a mulher.

Art. 12-B. (VETADO).         (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)



LEGISLAÇÃO (CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS)

88

§ 1º (VETADO).         (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 2º (VETADO.         (Incluído pela Lei nº 13.505, de 2017)
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos 

necessários à defesa da mulher em situação de violência doméstica 
e familiar e de seus dependentes.         (Incluído pela Lei nº 13.505, 
de 2017)

Art. 12-C.  Verificada a existência de risco atual ou iminente à 
vida ou à integridade física ou psicológica da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor 
será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivên-
cia com a ofendida:    (Redação dada pela Lei nº 14.188, de 2021)

I - pela autoridade judicial;         (Incluído pela Lei nº 13.827, 
de 2019)

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede 
de comarca; ou         (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comar-
ca e não houver delegado disponível no momento da denúncia.         
(Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o 
juiz será comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção ou a revogação da 
medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público conco-
mitantemente.         (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efe-
tividade da medida protetiva de urgência, não será concedida liber-
dade provisória ao preso.         (Incluído pela Lei nº 13.827, de 2019)

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas 
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de 
Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa 
à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o 
estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e crimi-
nal, poderão ser criados pela União, no Distrito Federal e nos Terri-
tórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução 
das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em 
horário noturno, conforme dispuserem as normas de organização 
judiciária.

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio 
ou de dissolução de união estável no Juizado de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher.          (Incluído pela Lei nº 13.894, 
de 2019)

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada à parti-
lha de bens.          (Incluído pela Lei nº 13.894, de 2019)

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o 
ajuizamento da ação de divórcio ou de dissolução de união estável, 
a ação terá preferência no juízo onde estiver.          (Incluído pela Lei 
nº 13.894, de 2019)

Art. 15. É competente, por opção da ofendida, para os proces-
sos cíveis regidos por esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua residência;
II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;
III - do domicílio do agressor.
Art. 16. Nas ações penais públicas condicionadas à representa-

ção da ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à 
representação perante o juiz, em audiência especialmente designa-
da com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o 
Ministério Público.   (Vide ADI 7267)

Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de 
prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que impli-
que o pagamento isolado de multa.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, ca-
berá ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as me-
didas protetivas de urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de as-
sistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o ajuizamento 
da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamen-
to ou de dissolução de união estável perante o juízo competente;            
(Redação dada pela Lei nº 13.894, de 2019)

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as provi-
dências cabíveis.

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a 
posse do agressor.            (Incluído pela Lei nº 13.880, de 2019)

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser conce-
didas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido 
da ofendida.

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedi-
das de imediato, independentemente de audiência das partes e de 
manifestação do Ministério Público, devendo este ser prontamente 
comunicado.

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada 
ou cumulativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo 
por outras de maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos 
nesta Lei forem ameaçados ou violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a 
pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgên-
cia ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário à prote-
ção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o 
Ministério Público.

§ 4º As medidas protetivas de urgência serão concedidas em 
juízo de cognição sumária a partir do depoimento da ofendida pe-
rante a autoridade policial ou da apresentação de suas alegações 
escritas e poderão ser indeferidas no caso de avaliação pela auto-
ridade de inexistência de risco à integridade física, psicológica, se-
xual, patrimonial ou moral da ofendida ou de seus dependentes.    
(Incluído pela Lei nº 14.550, de 2023)



155

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Educador Social 

CONHECIMENTO DE ARQUIVO E MÉTODOS DE ACESSO

O protocolo de um arquivo é um serviço auxiliar responsável 
pelo controle tanto das correspondências recebidas por uma insti-
tuição tanto pelo trâmite dos documentos produzidos pela mesma.

Não há um padrão para a execução da função exercida pelo 
protocolo. No entanto, alguns parâmetros são utilizados para a ges-
tão desse serviço. No que tange às correspondências temos as se-
guintes atividades:

Recebimento: receber a correspondência ou outros materiais, 
separar os particulares dos oficiais, distribuir as correspondências 
particulares, separar as correspondências oficiais ostensivas das si-
gilosas. Abrir, ler, verificar a existência de antecedentes, analisar e 
classificar as correspondências ostensivas;

Classificação: analisar ou interpretar o conteúdo do documen-
to, determinar o assunto do mesmo e enquadrá-lo no plano de clas-
sificação de documentos adotado pela instituição;

Registro: colocar o carimbo com a data, número e outras infor-
mações que o documento deve receber;

Recibo de entrega: entregar as correspondências ou outros 
materiais mediante recibo;

Expedição: receber a documentação expedida pelos setores da 
instituição para envio, datar original e cópias, expedir o original e 
devolver a cópia ao setor responsável;

Atendimento: prestar informações de sua área de competên-
cia, bem como realizar empréstimos.

No que se refere aos documentos produzidos e recebidos pela 
instituição em decorrência de suas atividades, são atribuições do 
protocolo:

Análise do conteúdo: verificar a existência de despachos em 
todos os documentos que chegar ao setor;

Conservação para preservação: retirar o excesso de objetos 
metálicos (grampos, clips) e se for imprescindível o uso dos mes-
mos, tentar, dentro do possível substituir todos os objetos metáli-
cos por objetos de plásticos;

Análise da classificação: avaliar se a classificação atribuída está 
correta (principalmente em caso de pedido de arquivamento defi-
nitivo) retificando-a, se for o caso;

Arquivamento: arquivar o documento de acordo com os crité-
rios adotados;

Empréstimo: talvez a mais “especial” das atividades arquivísti-
cas, afinal, essa é uma das essências da criação dos arquivos.

Controle de empréstimo: controlar através de ficha manual ou 
sistema.

Conceitos
Segundo o Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística, 

temos quatro definições para o termo arquivologia:

1. Conjunto de documentos produzidos e acumulados por uma 
entidade coletiva, pública ou privada, pessoa ou família, no desem-
penho de suas atividades, independentemente da natureza do su-
porte.

2. Instituição ou serviço que tem por finalidade a custódia, o 
processamento técnico, a conservação e o acesso a documentos.

3. Instalações onde funcionam arquivos.
4. Móvel destinado à guarda de documentos.

Podemos entender ela como um conjunto de princípios, nor-
mas, técnicas e procedimentos para gerenciar as informações no 
processo de produção, organização, processamento, guarda, utili-
zação, identificação, preservação e uso de documentos de arquivos.

• Um arquivo é o conjunto de documentos produzidos e acu-
mulados por uma entidade coletiva, pública e privada, pessoa ou 
família, no desempenho de suas atividades, independentemente da 
natureza do suporte.

• Um documento é o registro de informações, independente 
da natureza do suporte que a contém.

• Já informação é um “elemento referencial, noção, ideia ou 
mensagem contidos num documento.

O suporte é o meio física, aquela que o contém o documento, 
podendo ser: papel; pen-drive; película fotográfica; microfilme; CD; 
DVD; entre outros.

Outros conceitos importantes de se ter claro na mente:
Arquivos: órgãos que recolhem naturalmente os documentos 

de arquivo, que são acumulados organicamente pela entidade, de 
forma ordenada, preservando-os para a consecução dos objetivos 
funcionais, legais e administrativos, tendo em conta sua utilidade 
futura.

Bibliotecas: reúnem documentos de biblioteca, que são mate-
riais ordenados para estudo, pesquisa e consulta.

Museus: colecionam documentos (bidimensionais e/ou tridi-
mensionais) de museu, que são criações artísticas ou culturais de 
uma civilização ou comunidade, possuindo utilidade cultural, de in-
formação, educação e entretenimento. 

Centros de documentação ou informação: é um órgão/insti-
tuição/serviço que busca juntar, armazenar, classificar, selecionar e 
disseminar informação das mais diversas naturezas, incluindo aque-
las próprias da biblioteconomia, da arquivística, dos museus e da 
informática.

Princípios
A arquivologia possui uma série de princípios fundamentais 

para o seu funcionamento. São eles:

• Princípio da proveniência, respeito aos fundos ou método 
histórico: fundo é um conjunto de documentos de uma mesma pro-
veniência. Eles podem ser fundos abertos ou fechados. 
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Fundo aberto é aquele ao qual podem ser acrescentados novos 
documentos em função do fato de a entidade produtora continuar 
em atividade.

Fundo fechado é aquele que não recebe acréscimo de docu-
mentos, uma vez que a entidade produtora não se encontra mais 
em atividade. Porém, ele pode continuar recebendo acréscimo de 
documentos desde que seja proveniente da mesma entidade pro-
dutora de quando a organização estava funcionando.

• Princípio da indivisibilidade ou integridade arquivística: é 
necessário manter a integridade do arquivo, sem dispersar, mutilar, 
alienar, destruir sem autorização ou adicionar documento indevido.

• Princípio do respeito à ordem original, ordem primitiva ou 
“santidade” da ordem original: o arquivo deve conservar o arranjo 
dado por quem o produziu, seja uma entidade coletiva, pessoa ou 
família. Ou seja, ele deve ser colocado no seu lugar de origem den-
tro do fundo de onde provém.

• Princípio da Organicidade: é o princípio que possibilita a 
diferenciação entre documentos de arquivo e outros documentos 
existentes no ambiente organizacional.

• Princípio da Unicidade: independentemente de forma, gê-
nero, tipo ou suporte, os documentos de arquivo conservam seu 
caráter único, em função do contexto em que foram produzidos.

• Princípio da cumulatividade ou naturalidade: seus registros 
são formados de maneira progressiva, natural e orgânica em função 
do desempenho natural das atividades da organização, família ou 
pessoa, por produção e recebimento, e não de maneira artificial.

• Princípio da reversibilidade: todo procedimento ou trata-
mento aplicado aos arquivos poderá, necessariamente, ser rever-
tido, caso seja necessário. Para se evitar a desintegração ou perda 
de unidade do fundo.

• Princípios da inalienabilidade e imprescritibilidade: aplicado 
ao setor público, estabelecendo que a transferência de propriedade 
dos arquivos públicos a terceiros é proibida; e que o direito público 
sobre os seus arquivos não prescreve com o tempo.

• Princípio da universalidade: implica ao arquivista uma abor-
dagem mais geral sobre a gestão dos documentos de arquivo antes 
que ele possa se aprofundar em maiores detalhes sobre cada natu-
reza documental.

• Princípio da proveniência territorial/territorialidade: es-
tabelece que os documentos deverão ser arquivados no território 
onde foram produzidos. 

• Princípio da pertinência territorial: afirma que os documen-
tos deverão ser arquivados no local de sua pertinência, e não de 
sua acumulação. 

Os arquivos públicos são conjuntos de documentos produzidos 
e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de 
âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e Municipal em decor-
rência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. (Lei 
nº 8.159/91).

Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos 
produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-
rência de suas atividades. Os arquivos privados podem ser identifi-
cados pelo Poder Público como de interesse público e social, desde 
que sejam considerados como conjuntos de fontes relevantes para 
a história e desenvolvimento científico nacional. (Lei nº 8.159/91).

CONARQ 
O Conselho Nacional de Arquivos é um órgão colegiado, vin-

culado ao Arquivo Nacional, criado pelo art. 26 da Lei 8159, de 8 
de Janeiro de 1991, que dispõe da Política Nacional de Arquivos e 
regulamentado pelo decreto n.º 1173 de 19 de Junho de 1994, al-
terado pelo decreto n.º 1491, de 25 de Abril de 1995, que tem por 
finalidade:

I - Definir a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados;
II - Exercer a orientação normativa visando à Gestão Documen-

tal e à proteção especial aos documentos de arquivo.

Dentre as competências delegadas ao órgão, destacam-se as 
seguintes:

— Definir normas gerais e estabelecer diretrizes para o pleno 
funcionamento do SINAR. Visando à Gestão, à preservação e ao 
acesso aos documentos do arquivo;

— Promover o inter-relacionamento de arquivos público de 
privados com vistas ao intercâmbio e à integração sistêmica das ati-
vidades arquivísticas;

— Zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e 
legai que preservam o funcionamento e acesso aos arquivos pú-
blicos;

— Estimular programas de preservação e gestão de documen-
tos produzido (orgânicos) e recebidos por órgãos e entidades, no 
âmbito federal, estadual e municipal, em decorrência da função 
executiva, legislativa e judiciária;

— Subsidiar a elaboração de planos nacionais nos Poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, bem como nos Estado, no Distrito 
Federal e Municípios;

— Declarar que como de interesse público e social os arquivos 
privados que contenham fontes relevantes para a história e o de-
senvolvimento nacionais, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8159/91.

SINAR
Sistema Nacional de Arquivos, em 1978, não obstante os es-

forços realizados no sentido de estimular a adoção de políticas que 
assegurassem a preservação do patrimônio documental em decor-
rência da implementação do sistema foi bastante prejudicada em 
decorrência da concepção estreita que norteou o Governo Feral, à 
época, com relação à problemática arquivística.

A promulgação da Lei n.º 8159/91 retorna a questão da Política 
Nacional de Arquivos, reconhecendo e legitimando a necessidade 
de um Sistema que promova a efetiva integração sistêmica dos ar-
quivos públicos e privados nos moldes legais e tecnicamente corre-
tos, visando à gestão, à preservação e ao acesso aos documentos 
de arquivo.

Legislação Federal
(Caro candidato(a) indicamos a consulta das Leis e decretos 

abaixo para aprofundar os estudos)
– Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 

Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados.
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– Lei nº 5.433, de 8 de maio de 1968. Regula a microfilmagem 
de documentos oficiais e dá outras providências.

– Decreto no 1.799, de 30 de janeiro de 1996. Regulamenta a 
Lei no 5.433, de 8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de 
documentos oficiais.

– Portaria da Secretaria da Justiça nº 58, de 20 de junho de 
1996. Regulamenta o registro e a fiscalização do exercício da ativi-
dade de microfilmagem de documentos, em conformidade com o 
parágrafo único do artigo 15 do Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro 
de 1996.

– Decreto nº 2.134, de 24 de janeiro de 1997. Regulamenta o 
art. 23 da Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
categoria dos documentos públicos sigilosos e o acesso a eles, e dá 
outras providências.

Citamos alguns artigos importantes da Legislação Federal:
– A eliminação de documentos produzidos por instituições pú-

blicas e de caráter público será realizada mediante autorização da 
instituição arquivística pública, na sua específica esfera de compe-
tência (Lei no. 8.159, de 08/01/91, Art. 9°.);

– Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a 
critério da autoridade competente, ser microfilmados, não sendo 
permitida a sua eliminação até a definição de sua destinação final 
(Decreto no. 1.799, de 30/01/96, Art. 11);

– A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-se-á 
por meios que garantam sua inutilização, sendo a mesma precedida 
de lavratura de termo próprio e após a revisão e a extração de filme 
cópia (idem, Art. 12);

– A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá 
ocorrer se prevista na tabela de temporalidade do órgão, aprovada 
pela autoridade competente na esfera de sua atuação e respeitado 
o disposto no art. 9° da Lei no. 8.159, de 8 de janeiro de 1991 (idem, 
Art. 12 parágrafo único).

Constituição da República Federativa do Brasil (1988)
– É assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 

sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional (Art.5°, 
XIV);

– Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado (Art. 5°., XXXIII);

– São a todos assegurados, independentemente do pagamen-
to de taxas, ... b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal (Art. 5°., XXXIV); 

– A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem (Art. 
5°., LX);

– Conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o conhecimen-
to de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de 
registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; b) para a retificação de dados, quando não se pre-
fira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo (Art. 5°, 
LXXII); 

– É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios: ... II recusar fé aos documentos públicos (Art.19);

– É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios: ... V- proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação e à ciência (Art.23);

– Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua 
consulta a quantos dela necessitem (Art. 216, parág. 2°.);

– A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição (Art. 
220).

– É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios: ... III- proteger os documentos, as obras e 
outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, 
as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; IV- impedir 
a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural (Art. 23);

– Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de nature-
za material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos di-
ferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: ... IV- as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais (Art. 216);

– O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promo-
verá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inven-
tários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de ou-
tras formas de acautelamento e preservação (Art. 216, parág. 1º.); 

Lei no. 8.159, de 08/01/91: dispõe sobre a Política Nacional de 
Arquivos Públicos e Privados

– É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à 
administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como ele-
mentos de prova e informação (Art. 1º.);

– Os documentos de valor permanente são inalienáveis e im-
prescritíveis (Art. 10); 

– Ficará sujeito a responsabilidade penal, civil e administrativa, 
na forma da legislação em vigor aquele que desfigurar ou destruir 
documentos de valor permanente ou considerado como de interes-
se público e social (Art. 25);

Decreto no. 82.308, de 25/09/78: institui o Sistema Nacional de 
Arquivo (SINAR)

– Fica instituído o Sistema Nacional de Arquivo (SINAR) com 
a finalidade de assegurar, com vistas ao interesse da comunidade, 
ou pelo seu valor histórico, a preservação de documentos do Poder 
Público (Art. 1o.); 

– Compete ao Órgão Central do Sistema: ... III-supervisionar a 
conservação dos documentos sob sua custódia (Art. 4°.);

– Compete aos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema: ... III 
- preservar os documentos sob sua guarda, responsabilizando-se 
pela sua segurança (Art. 5º.); Decreto no. 1799, de 30 de janeiro de 
1996: Regulamenta a Lei no. 5.433, de 8 de maio de 1968, que regu-
la a microfilmagem de documentos oficiais, e a outras providências)

– Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda per-
manente, não poderão ser eliminados após a microfilmagem de-
vendo ser recolhidos ao arquivo público de sua esfera de atuação 
ou preservados pelo próprio órgão detentor (Art.13).
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RESOLUÇÃO N.º 4, DE 28 DE MARÇO DE 1996.
Dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Ar-

quivo para a Administração Pública.
Levando em consideração que o acumulo da massa docu-

mental é um retrocesso da agilidade da obtenção da informação 
o presidente do CONARQ dentro de suas atribuições e baseado na 
Resolução 1º (adoção de um Plano de Classificação para arquivos 
correntes) resolve aprovar medidas e definir funções.

Para os Arquivos Públicos foi aprovado, para as Atividades-
-Meio, o Código de Classificação da Administração Pública que ser-
ve como modelo. Também foi atribuído que as entidades poderão 
adaptar esse Código de Classificação de acordo com a decorrência 
de suas atividades, estipulando mudanças nos prazos de guarda, de 
destinação (eliminação ou guarda permanente), inserção de novas 
classes, subclasses e assim por diante.

Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de 
Arquivos Relativos às Atividade – Meio da Administração Pública.

A Política Nacional de Arquivos, de acordo com os princípios 
teóricos da moderna Arquivologia, compreende a definição e a no-
ção de um conjunto de normas e procedimentos técnicos e admi-
nistrativos para disciplinar as atividades relativas aos serviços ar-
quivísticos da administração pública, trazendo, por consequência, a 
melhoria dos arquivos públicos. A implantação dessa política inclui 
necessariamente o processo de restauração da própria administra-
ção pública.

No entanto, com essa modernização, pressupõem novas for-
mas de relacionamento entra máquina administrativa governamen-
tal e seus arquivos, como condição imprescindível para que estes 
últimos sirvam como instrumento de apoio à organização do estado 
e da sociedade.

O controle sobre a produção documental e a racionalização de 
seu fluxo, atreves da aplicação de modernas técnicas e recursos tec-
nológicos, são objetivos de um programa de gestão de documentos, 
que levará à melhoria dos serviços arquivísticos, reganhando, com 
isso, a função social que os arquivos devem ter, aumentando-lhes 
a eficácia garantindo o cumprimento dos direitos de cidadania e 
sendo, para o próprio Estado suporte para as decisões políticos-ad-
ministrativas.

Contudo, o Código de Classificação de Documentos de Arquivo 
para a Administração Pública: atividades meio e a tabela básica de 
temporalidade e destinação de documentos de arquivos relativos 
às atividades meio da Administração Pública foram elaborados por 
técnicos do Arquivo Nacional, da antiga Secretaria de Administra-
ção Federal e do Ministério do Planejamento e Orçamento e cons-
tituem elementos essenciais à organização do arquivos correntes 
e intermediários, permitindo o acesso aos documentos através da 
racionalização e controlo eficazes das informações neles contidas.

É importante focar que, a utilização desses instrumentos (Tabe-
la de Temporalidade e Destinação), além de possibilitar o controle 
e a rápida recuperação de informações, orientará as atividades de 
racionalização da produção e fluxo documentais, avaliação e desti-
nação dos documentos produzidos e recebidos, aumentando a efi-
cácia dos serviços arquivísticos da administração pública em todas 
as esferas.

Código de Classificação de Documentos de Arquivo

É o principal instrumento para a classificação dos documentos 
no Arquivo Corrente ou na massa documental. A ordem estabeleci-
da é baseada no agrupamento de documentos de um mesmo tema, 
com a preocupação de agilizar o recolhimento, transferência e o 
acesso ao documento.

Para a administração pública federal o modo de classificação 
adotado foi o Método de Classificação Decimal (técnica de Melvil 
Dewey). As dez principias são representadas por números inteiros 
com três algarismos: Classe 100; Classe 200; Classe 300; Classe 400; 
Classe 500; Classe 600; Classe 700; Classe 800; Classe 900.

Essas classes podem ser divididas em subclasses, que podem 
ser divididas em grupo, que podem ser divididas em subgrupos. Os 
números sempre estarão se submetendo a uma subordinação ao 
anterior. Vejamos:

Classe 000
Subclasse 010
Grupo 012
Subgrupo 012.11

Neste modelo de Plano de Classificação as classes de 000 e 900 
já vem rotuladas com seus respectivos assuntos: Administração Ge-
ral e Assuntos Diversos. Mesmo com essas definições essas duas 
classes poderão sofrer alterações no seu contexto de subclasses, 
grupos e subgrupos. Alterações que poderão acrescentar ou reduzir 
seu volume de informação. Essas duas classes já foram incluídas no 
modelo Plano de Classificação porque segundo seus elaboradores 
essas são duas classes comuns a toda Atividades-Meio de uma orga-
nização. O restante das classes fica aberto para o uso de acordo com 
as atividades documentais executadas pela organização.

Aplicação do Código de Classificação de Documentos de Ar-
quivo

A classificação faz parte do importante processo de Gestão Do-
cumental de Arquivos, pois a classificação faz parte da eficiência, do 
controle e da agilidade no gerenciamento das informações.

Duas etapas caracterizam a aplicação do Código de Classifica-
ção: Classificação e Arquivamento.

a) Classificação
Primeiramente, essa etapa deve ser realizada por servidores 

treinado e aptos. O processo de classificação é lento pois necessita 
da leitura de cada documento com o intuito de aplicar o código de 
classificação (ESTUDO). Quando a informação se refere a dois ou 
mais assuntos é usado um mecanismo, chamado Referência Cruza-
da, onde é usado uma folha de referência. Essa folha é colocada na 
pasta ou nas pastas onde a referência é menor e, consequentemen-
te, o documento vai ocupar o lugar onde ele tem maior importân-
cia. A codificação é importante na classificação pois faz uma revisão 
dos códigos utilizados e sua confirmação é feita com o registro do 
código na primeira folha do documento.

b) Arquivamento
Com a efetuação da classificação o documento, ele deve ser 

encaminhado para o seu destino: a tramitação ou despacho final. 
O arquivamento tem o objetivo de preservar a ordem estabelecida 
pelos códigos aplicados na fase de classificação (Princípio da Pro-
veniência) visando o acelerar o arquivamento. Uma característica 
importante no processo de arquivamento é a preocupação com a 


